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= PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025 =

“Altera anexos da Lei Complementar nº 103/09, de 05 de maio de 2009, que Dispõe sobre a organização administrativa da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista, institui normas que regulam as relações de trabalho dos Servidores Públicos Municipais Celetistas, dispõe sobre a estrutura do quadro de pessoal, fixa níveis de vencimentos e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA E EU, Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 103, de 2009, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal Permanente do Município, de modo a acrescer 01 (uma) vaga ao cargo de Médico Veterinário, passando o referido cargo a contar com 04 (quatro) vagas no total.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 16 de setembro de 2025.

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal

